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ESTADO DO PARANÁ

das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatorio, desde de que haja
conveniência da Administração.

PARÁGRAFO UNICO - Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato,
além de multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e
demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que
seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes, apos decorrido o ptazo da sanção
aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA OITAVA. DAS SANçÕES

Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas
neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por

indenizaçáo integral. Sem prejuízo das disposiçÕes anteriores, responde ainda, a título de cláusula
penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA NoNA - DA DOTAçÃO ORçAMENTARTA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da
dota o mentária no.

CLÁUSULA DÉcIMA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA.

O prazo de duração do contrato a ser firmado entre as partes será de 12 (doze)
meses, entrando em vigor logo apos a assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por igual
período e/ou de acordo com as partes.

w
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cLAUSULe oÉcrua PRTMETRA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a
soluçáo das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três)

vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos _ de de _.

Prefeito Municipal

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM E>

Secretária de Saúde

0?g

&
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18t3t2014 Mural de Licitações Municipais

TCEPR n4c

VoltFf

Detalhes processo licitatório

Entrdade Executora rqUrutCÍptO DE NOVA Serrffa únAAnn

Ano" 2914

No licitàção/dispensa/inexigibilidade* 16

Modôlidade* Pregão

Número edital/processox 22

Descrição Resumida do Objeto* AquísíÉo de recarga de cilindros de oxigênio mediclnal

Preço máximolReferência de preço - 1g.600,00

R$,

Dat-r de LançaÍnento do fdital tBi03/2014

Datn da Ahrtura das Propostas OttO4tZOt 

Datô da Abertura das Propostôs

Forma de Avalição

Dotaçâo Orçamentária*

Data Cancelamento

07001 10301034020263390300000

Datô Registro

Datê Registro

18/03/20 l 4

CPF: 4271512958 (Looout )

Lditàr

s

http://serücos.tce.pr.gov.br/TCEPR/M unicipal/AM UDetalhesProcessoConpra.aspx 1t1
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^vtsr) 
Du l,tclT^( Àr)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 49120I4, PREGÀO PRESENCIAL N"
-12120 I 4. Objeto: Aquisiçào de café e lbijão dcstinatttrs â Diversos Sct(rres c Secrc-
lilrias dcsta PÍet'eihua. pcl0 Menor Preço PoÍ ltenl. Obtençio do Edital: Prefeitura
lvíunicipal dc Nlâriâlvü llua Santa Efigônia, 680 Marialva-Pr Rcccbimento das
Propostus: ilté 0l (lc nbril dc 2014 ris l3h45nriu. 

^bcnuÍa 
das Propstas: 0l de

rbrildc20l4iisl4h00rnin.lní(rrnrâçal!'s:144)32,12-ltl70(vozefar)oucornpras(ci
citprlrhliruvafi rra.ctrnt br

\'lrrrrlva-l'r. lS d!- nrnrço (lc 201.1

EI)CÂR SIL\/LSI'RI
['rclcito Mrrnrcrpal

R$ 96,00.22697/2014

I Morilena

PREFEITIIRA DO }lUNICIPIO DE MARII,ENA-PR / FUNDO MUNICI-
I'Át, DT] S/\ÚDE DE J\IARILENA.PIi

^\'tso 
DE,,Rt:(;io Prrt:sE:i('t.\L

5t0DÀLlDÂDE: PRL,CÀO PRt:SEi\('t,\L \'. 008/20r {

PRO('ESSO 
^DiülNtSl'ttÀt't\',O 

0 lól20 r 4

OBJU't(.): Contratrçào de Empresa Especializcda paro oonstruçio tta tJtsS (l,Jni-

drdc Básica dc Saúdc ) conlbrmc convên io ttc n" I 10/20 I 2, dcstiuâdo ii Sccrctaria
Municipal de Saúde do Municipio de Marileno - Í'R.

rx ) IAÇÀo ot{ÇAMÊN tAlltÂ:

07.001.10.i01.001(,.1007.4.4.90.51 - UUS,St.SA - tllidlte tsâsicr dc Sxrider
Ohras s lnstalaçôcs.
[ontedeRecrrrsol0(.10-llccürs(ls()Ídinnrios(l-r\,Íes)-Erercicrrr(.orrcnle
[oltc (lc Rscurso -] I i29 - Unidadc t]iisica dc Saútlc-U I]S - li\crc. Corrctrlc.

,\QUISIÇÀOD() IIDITT\L: inrcgLadoF,iliralaparrirclclgdcnrarço<lc20l4-tlc
segundr à sextl-t'eira drs 08:0tt às ll:00 horas c dâs l"l:00 as l7:00 homs, tlesta
rlrtr atd 24 horas intcs (h (liltâ dcsigni(la para rbcfiuÍa dos cnvclopcs. nrcdialtc
rprerenraçào de recibo Lle prganrento ro valor dc I,l,$ 10.00 (-Dez rcâis-) trx salâ de
I rsrriçôc§ (la Prctoitura Municipal t1c N{anlona-PR. rprc rlcvcrá scr cfbtuado nrodiantc
rrrai)lhiruclt(, th grrir DAlll - I)trcrintenlo dü Arrcccdxçào Municipal retirrdo no
Sclor (lc Trihutaçilo (li Prclcitura l\Írrniciprl dc Marilcna - PR.

l-O( AL: Sala ctc Lrcr(açúcs Prclcrrrra llunicipcl dc Mrrilcna - PR.

Rur Drntc l)astlutletlu. n'. 855 - ( entrrr - \íurilerta - PR.

Tclctbnc: (4.1) -i{4E-l j l4
Li-nrail: prelmrrliibdurbo.conr.br ou nrarilenr(iirprel.pr.gor'.br

,{tshl{ll-I(ADASESSÀ0:28denrxrçodel0l4isll:0()htrrrs.nrsrlatlelicitlçôes
do Prctcilura N'lunicifal dc Marilcna - PR.

R$ 228,00 -22726t2014

E6tao

I Morretes

eo de
Morretes torna público que íaé realizil às 10hrs do dla 01 de Abril de
2014, por meio da ,/VIER^/ET, através da Eorsa de Licitações e
Leiróes do Brasil Ltda.
PREGÃO ELETRÔNICO, tipg m.eqo,[ oreco Uni.têrio, que rem por
objeto a Aquisiçáo de veiculo utilitário zero km, em atendimento à
Secrelaria Municipal dê Educaçáo e aquisiçáo de veiculo automotor zero
Km êm atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, confoÍme
proposta no 11938.311000/1130-05 - MinistéÍio da Saúde, conforme

no Anexo I laz do Edital.

O Edital de Licitação deverá ser adquirido através do sitio da Bll:
www.bll.org.br ou wllrw.morretes.pr.gov.br

lnÍormaçôes: TeleÍone 41 3462-1266
MorÍeles. '13 de Março de 2014.

JUAREZ PINHEIRO OOS SA/\TOS JU'V'OR
PREGOEIRO

R§ 144,00.22396i2014

de eo Municipio de
lvorÍetes torna público que fará realizar às lohrs do dia 02 dê Abril de
2014, por meio da ,/VIER,VEf, através da Bolsa de Licitaçoes e
Leiloes do Erasil Llda.
PREGÃO ELETRÔNlCO, tioo, menor preÇo UnitáÍio. que tem por
objeto a Aquisiçào de Equipamentos e Matenal Permanente. em
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, conÍorme Proposta no

11938.311000/1130-05 - Ministério da Saúde, conÍoíme descÍiçào no

O Edltal de Llcitâção deverá ser adqulrido através do sltlo da Bll:
www,bll.org.br ou ww.morretes.pr.gov.br

lnÍoÍmações: Telêfone 41 3462í266
Morretes, 13 de Março de 2014.

JUAREZ PINHEIRO OOS SÁNTOS JUIV'OR
PREGOEIRO

R$ í44,00 " 22399/2014

Avls() trE l,lcrTAÇÃo
PRE(;Ã0 PRESENCTAT. N', r s/20.11
Objcto: Contratàsio de cmpresr pnrr lbÍnrcim('nto de combustí!'§l pnrr os

r eículos (lr Írotâ nruoicipàI.
'l-rpo \1cnor pÍoço por rlcrl
Rçc('bin)col{' dos Fnrclupr':. ;\ló às llh.l0nrin do 0l/0412014.
lnrcro clo Prcgào: Dia 0l/04/201{, às t4:00 horâ§.
Ilreço Iv1íximo: It$ 285.485,00, (duzentos e oitetrtâ e cinco rnil, quâtrocctrtos e

oitcnt, c cin(o reris).
14[ dgtslülttSl: poderào ser obtidns em horário de expet{iente
nr Prcltilrua l\'tunicipal dc Nova Saota llárbàÍa, silo à Rua Waltrcdo llitlcnctruí
de Moraes n" 221. pelo lone: (4,i-i166-810()), ou por tinrail: !gl4i51ig§!.
llJIlUE. S rtc SssJtà!.lIJIiILE
Norr Sanla llárbara. I 81{)-l/1014.

Eduardo Mont:lnher de §ouz:l

Prsg()eiÍo
I)ortaria ro ()5(r,'10 I I

Àvlso DE Llcn^ÇÃo
PREcÀo PR-ESENCt^L N" ró/tql4
Objeto: Aquisição de reclrgl dc cilin(lros (le origênio nredicinal.
-['ipo Menor prcço global.
Rscr'binrcnto dos []nvclopes: Até.ls 09h30min do 0l/04/2014.
lnicio do l)rcgio; Dia 0l/04/2014 às l0:00 horas.
Preço Máxinro: R$ t8.600,00 (dczoito mil c sclsccntos rcâis),

Ulllllllllq§JlrlllulÊryüilIl§: poderào ser ohtidas cm horário de cxp«ticntc
rrr Prel'cituir Murricrprl dc N0rr Santr [tiirbarr. sittr ü Rua WalIredt> Bittencourt
rlc N'lorars n" 2l?, pclo fons: (.1:i-:i166-8lt)0). ou por L.nrail: ligi1i13g!g$
!ü;15E Sirc51115qrl4Á8rbr
No!il Sânli ttrirbarr. I lJ/().i/2014.
gduardo Montanher de Souza

I)rcgrrciro
P(,rlxÍii n- ()5ô,201 I

24 n4L4' letra ll9 fi'Íiar 12014 - Edição n0 9 I 68

Cabrnctc do Prclcato dc lvl0Íilcna-PR. cm I I dc nrarço dc 20 I 4 I Nouo Santa Bdrbora
tlRz\Sll-10 ItOVlS

I)rc le itrr

I tworiópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS
AVrSO pE L|CI,TAÇÁO

EDIÍAL DE CONCORRÊNCIA NO 5/2014
Processo no'14012014

O Municipro de Mariôpolis, através do preferto Municipal ÀIario Eduardo
Lopes Paulek. e a comissão permanente de licitação designada pela
portafla no 112014 de 6 de ,aneiro de 2014, e com Íulcro no Decreto
l\íunicipal no 43, de 29 de âgosto de 2007, que regulamenta o Sistema
de Registro de Preços, torna público aos interessados, que até o dia
23 de ABRIL de 2014, âs 14 (QUATORZE) horas. estará Íecebendo.
no Protocolo de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de lvlariópolis, os
Envelopes contendo a documentação de Habilitaçáo e Proposta de Preços
do Edital de Concorrência 

^o 
512014, que tem por objêto a implantação de

RegistÍo de PÍeÇos para futura eventual aquasação de materiais elétÍicos
que serão utilizados pelos diversos departamentos do municipio de
Mariôpolis, de acordo com a descÍição constante no Anexo lV, que faz
parte deste Edital, sendo a IicitaÇão do trpo "MENOR PREÇO POR lTEM".
A licitaÇao será regrda pela Ler no 8.666/93. suas posteriores alteraçÕes
e demais legislaçâo pertinente. O inteiro teoÍ do ato convocatório e seus
anexos estarão à disposrção dos inteÍessados. a paniÍ desta dala. junto
à Comissão Permanente de LicitaçÕes no teleÍone a6-3226-8100, na
PreÍeitura Municipal de Manôpolis. no hoÍário de expedrente, na Rua Seis.
N" 1030, em Mariópolis-PR. ou pelo e-mail [rancisco.bueno@nraÍiooolis.

BLS9JÀ Mariópolis, 17 de MARÇO de 2014. lvlario Eduardo Lopes
Pâulek - Prefeito Municipâ1.

R$ 168,00.22135/2014

M

PREGÂO ELETRÔNIÇo No 2íl2014
A'

Valor Máximo :RS 't 50,00 e três mil cento e

PREGÁO ELETRÔNICO N' 221201 4
PROCEDIMENTO LICITA N" 036/2014

Valor Máximo Estimado: RS 248.3'18,43 (duzentos e quarenta e oito
mil, trezentos e dezolto reais e e três

Diá-ioOFICIALParani
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PRÜÜURAÇÃO

A empresa L.G COMERCIO DE GASES LTDA - ME, com sede na Rua
lrinr:u Ferrazolli, 106, Jardinr [Vlatilde, CNPJ n.o '10.590.049/0001-03,

representada pelo(a) Sr.(a) LUIS GUSTAVO CARVALHO LEME, CREDENCIA
o(a) Sr (a) EDILSON LIMA, (VENDEDOR), portador(a) do R.G. no 396834-0 e
CP[: no 544029809-68, para representá-la perante o [/unicípio de Nova Santa
Bárbara em licitação na modalidade Pregão Presencial no 3/2013 - PMNSB,
Aqtrisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, podendo formular

À lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes certame, inclusive
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitató

À

À

Ourinhos, 28 de Março de 14

6

DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E

E:

lsl Abulam
Arant6, 42ô

a. De Boza o 6v d U za
Cêntro OurinhosISPAv, Attlno

FIRT{{S} IIH

it/0J/?01{. Er t*st.

fdbotlâ
19900.031

LUIS GU CARVALHO LEME



nA4

DECLARAçÃO

L.G COMERCIO DE GASES LTDA - ME, inscrito no CNPJ no

10.590.049/0001-03 por intermedio de seu representante legal o(a) Sr,(a) LUIS
GUSTAVO CARVALHO LEME, portador do RG no 43.583.023-5 e do CPF no

368.86í .318-00, declara que "ÁÍende Plenamente" aos requisitos de
Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de2002.

Ourinhos, 28 de Março d 014

LUIS GUST

D6

CARVALHO LEME
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8 OURINHOS - SP

ALTERAÇÃO COTTRATUAL N.o 02

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, os abaixo assinados:

LUIS GUSTAVO CARVALHO LEME., brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
27fi311988, natural de Ourinhos-SP, , residente e domiciliado nesta cidade de
Ourinhos, Est. de São Paulo, na al. Perimetral Leste, 310 ( Cond. Royal Park )
CEP. 19907-570, portador do RG. 43.583.023-52-SSP/SP e do CPFMF.
368.861.318-00, e;

ANA CLAUDIA CARVALHO LEME. brasileira, solteira, empresária, nascida em
071A411990, natural de Ourinhos-SP, , residente e domiciliada nesta cidade de
Ourinhos, Est. de São Paulo, na al. Perimetral Leste, 310 ( Cond. Royal Park )
CEP. 19907-570, portadora do RG. 46.770.900-2-SSP/SP e do CPFMF.
390.075.548-59;

Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome
empresarial de L. G. COMERÇIO DE GASES LTDA-ME, com sede nesta cidade
de Ourinhos, E o 271-1 (centro ) CEP. \)

19911-820, com contrato social de constituiçâo e posterior alteração
devidamente arquivado na Junta Comercialdo Estado de São Paulo sob n.os 35
222700822e53.AM110-8, em sessÕes de 18l12l2}Og E A1n312010,
respectivamente, tem entre sí, combinados, alterar o presente contrato social, e o
fazem através das seguintes deliberaçÕes:

rrArr

A sociedade passará a ter sua sede e
São Paulo, na rua lrineu Ferrazoli, 106

I'8"

foro nesta cidade de Ourinhos, Estado de
( Jd. Matilde ) - CEP. 19900-195 .

À vista das alterações descritas na letra "A"" deste documento, resolvem os sócios
transcreverem neste instrumento particular de alteração, todas as cláusulas e
disposiçÕes contratuais vigentes, consolidando o contrato social, com nova

oãrffiH
'{cr'vÂ s N'f,alRÁRBÂrt.e

CONTME COM
1
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s& tu
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redação, passando a sociedadet'graü,ante a reger:se pelas cláusulas e condições
seguinte§: ii;:,

| - pA DENOM,TNAÇÂO SOCTAL E SEDE:

A sociedade girará sob a denominação social de:

§ . 
L. G. COMÉRCIO DE GASE§ LTDA - ME

e terá sede e foro nesta cidade de Ourinhos, Est. de Sáo Paulo, na na rua lrineu
Ferrazoli, 106 ( Jd. Matilde ) - CEP. 19900-195 .

II . DO OBJETO SOCIAL:

A sociedade terá por objeto a exploração da atividade de: comercio de gases
industriais e medicinais em geral, e transportes rodoviário de gases ..

III - DO CAPITAL SOCIAL:

O Capital Social da empresa é de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ), divididos em 20.000
( vinte mil ) quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda corrente do país, e assim
distribuído entre os sócios:

- Luls Gusfavo Carualho Leme........ 10.0A4 quotas...........R$ 10.000,00........50%
- Ana Claudia Carualho Leme. 1 0.000 quotas........... R.$ 1 0.A00,00........ 5A%

2A.000 quotas.........R$ 2A.A0A,0CI.......1 AA%

Parágrafo único: A responsabilidade dos sóclos é restita aa valor de suas coÍas
socials, mas fodos respondem solidaríamente pela integralização do capital sacial.

IV no pRÂ7ô nF nt rnaeÃo p rtrríero np
ATIYIDADES:

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas
atividades em 1 811 2/2009.

v - pA cEssÃg ou TRANSFERÊNCn pE COT,AS:

As cotas sociais são indivisíveis podendo ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem
o'expresso consentimento do outro sócio, porém, fica assegurado ao mesmo, em
igualdade de condiçÕes e preço, o direito de preÍerência para sua aquisição se postas
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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VI . DâLIAI}MIN§TRAÇÃO DA SOCIEDADEI

A administração da sociedade caberá"ao sócio LUIS GUSTAVO CARVALHO LEME e
ANA CLAUDIA CARVALHO LEME, que isoladamente ou em conjunto, com poderes

e atribuições de administrador, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações que seja
em &vor de qualquer dos quotistas ou terceiros, como onerar ou alienar imóveis da
sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio, bem como também, a representaçâo ativa
e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade.

VII . DA RETIRADA PRO.LABORE:

Ambos os sócios, poderão efetuar uma retirada mensal, a título de PRO-LABORE,
devendo o valor ser fixado de acordo com a situação financeira da sociedade, sempre
observando o teto máximo para que nâo ultrapasse e obedecendo em conformidade
com a leivigente.

VIII . DO EXERCíCIO SOCIAL E BALANÇO
ANUAL:

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração de
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

IX . DA RETIRADA DOS SOCTOS:

Se um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar essa
intenção ao outro sócio, por escrito, com antecedência mínima de 30 ( trinta )
dias. Seus haveres levantados em balanço especialmente levantado na ocasião
lhe serão pagos em parcelas mensais, iguais e sucessivas, cujo quantidade será
estipulada entre os sócios na ocasião, sendo corrigidas monetariamente,
respeitando-se, todavia a situaçâo financeira da sociedade.

x - pA ABERLIJFA pE-FrLrArS:

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos no
paÍs ou fora dele, por ato de sua gerência ou por deliberação dos sócios.
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Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse dos sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apuràdo e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se reso/va em relação a seu sóclo.

XIt - DA APURAÇÀO DE HAVERES

Em caso de apuração de haveres previsto neste contrato ou decorrente de terminação
legal ou sentença judicial, o valor de reembolso das cotas será apurada da seguinte
forma:

a) Na data da apuração, será levantado um balanço especial da sociedade, em
que os ativos e passivos serão avaliados à valores reais, ou de mercado, pôr
avaliação de três peritos contadores.

b) Apurado o valor da sociedade, será calculado o valor proporcional das cotas a
serem reembolsadas, que será pago a quem de direito através de parcelas

mensais, iguais e sucessivas, cujo quantidade será estipulada entre os sócios
na ocasião, acrescidas de correçáo monetária permitida pela legislação vigente,
desde a data do balanço de apuração de haveres até a data de cada
pagamento, vencendo-se a primeira 60 ( sessenta ) dias após a data do
balanço.

c) Na avaliação a ser procedida nos termos desta CLAUSUI*4, não serão
considerados os lucros e perdas posteriores à data de apuração fixada para

cada caso, que não sejam conseqüência direta de atos anteriores à data de
apuração.

XIII . DAS DELIBERAÇOES SOCIAIS:

As deliberações sociais serão tomadas por todos os sócios.

Xrv - po rrv[PEpTMENTo LEGAL:

Os administradores declaram sob as penas da Lei, não estarem impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou êm virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pêna que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública ou a propriedade.
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XV - DO FORO COMPETENTE E DOS CASOS
OMIS60S:"+

Fica neste ato eleito o foro da Cofnarca de Ourinhos, Est. de São Paulo, com
renúncia a qualquer outro, por mais privilégios que venha a ter, para que possam
ser dirimidas quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, bem como dos
€sos omissos.

I

E, por assim estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento particular de
alteraçâo contratual em 3 ( tres ) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (

duas ) testemunhas, sendo a primeira destas vias destinadas ao competente
arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO.

Ourinhos-SP., 01 de dezembro de 2.010.

Luis Carvalho Leme

Carvalho Leme

Testemunhas:

,.,.".$#"
RG. 4ojw.3e1-2-ssP/sP
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n50
Ministério do Desenvolvimento, lndústria e Coméreio Exterior
Seçretaria de Comércio o Servigos
Departamento Nacional de Reglstro do Comércio - DNRC
Secretaria da Fazenda ^(
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO

ONN Êt t'io ou
u

DECLARAçÃO DE ENQUADR.AMENTO. ME

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE SÃO PAULO

A Sociedade L. G. COMERC]O DE GASES LTDA - ME, estabelecida na RUA GASPAR RICARDO,
271-1, CENTRO, Ourinhos, SP, CEP:19911-820, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrr;nento e declára, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212AA6.

Ourinhos - SP, 01/1212008

ât 1r:". JUCESP PROTO@LO

ffi lr\i''- 1'567'544/08-3

ttttutttt\Iilli\Imffi l\l\l lll\1il11\l\ll\\\\'il\

0r
d.J,r^ XÁad.or^*s 3"*"

Sócio - LUIS GUSTAVO CARVALHO LEME

Sócio - ANA CLAUDIA CARVALHO LEME

Para uso exclusivo da Junta Comercíal:

DEFERIDO

EMPRESARIAL: L. G. COMERCIO oE GASES LTDA - ME = NIRE:
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PROCT]RACÃO

Pelo presente instnurreuto particular de mandato, LINI)E GASES LTDA. (aarat razão social de AGA
§â.), com sede na cidade de BaruerilSP, na Alarreda I\,íamoré, 989, 8P/11o/12o aodares, Bairro
Atphavilte, Cep 064521-O40, imcrita no CNPJ sob o no 60.619.20210001.48, neste úo, representada tal
como disposto ern seu Coutrato Social, por dois de seus Düetores, ao frnal assinados, nomeia e constitui
seu(ua) bastete procurador(a) o(a) S(a). FERNÁI\iDO ROBLES, brasileiro, @sado, fincionário(a) da
Outorgmte ocupmdo o cargo de rerpresentante anecutivo de vendas, portado(a) da cédula de identidade
RG no 9.817.807 - SSP/SP, inscrito(a) no CPFÂvÍF sob no 015.f46.138-40, com endereço conrercial na
cidade de BAIJRU - SP, AV JOSE FORILJNATO MOLIN.At 2-89 - DISTRITO INDUSTRIAL I - CEP
17034-310, ao(à) qual confero podoes espec,íficos para

r Agindo ISOIJ\DAMENIE, representar a Ortrorgante perante todas as Repartições Públicas Federú,
Estaduais, Municipú e Autárquicas em assútos fiscais,.administrativos e contábeis, podendo assinar
requerimentos, receber docrmtos, tomar ciência de despachos e tudo o rmis que for necessário ao

cabal curryrinmto deste rqandato;

o Agundo ISOLADAI}IENIE, participar de licitações públicas de qualquer natureza inclusive na
rrcdalidade pregão, podeado efetuar lmces, assumir compromissos, assinar propostâs e todos os demais
docurentos relaivos a licitaçõeq ilryugnaÍ ediüais, efetuar habilitações, interpor recursos

administrativos, eotre orúros, bern como nomear ou indicar pessoa para participar em processo de

licitação, seja qual for a modalidadg podendo assinar I respectiva carta de

representação/apreseatação/autorizaçâo ;

r Agindo I§OL\DAMENIE, ÍetiÍar docrmedos e eocomdas, reretidos à Outorgante por correio,
firrnando os respectivos cmbirratos ou recibos

A presente procuração'e váhda até 31 de Março de 2015, caso arttes

sendo que os poderes ora oúorgados nÍio podem ser substabelecidoq.
não seja esÇressgmente revogada,
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Nova Santa Bárbara, 01 de abril de 2014.

À
PRTFEIIURA MUNICIPAT DT

NOVA SANTA BÁNEARA

PREGÃo PRESEN0AL No 1612014

pE(rARAçÃo pr PtrNo ATTNDTÀ4ENTo AOS REQUTSITOS pE HABTUTA(Ã0

Prezados Senhores:

A Linde Gases Ltda, inscrita no CNPJ sob o no 60-619.202/0041 -35, com sede na Rua Rod. Melo Peixoto, 3880 -

Jardim Tarobá - Cambé - PR, por intermédio de seu procurador, o Sr. Fernando Robles, portador da RG no

9.817.807 e do CPF no 015.146.138-40 declara que "Atende Plemmente'aos requisitos de Habilitaçã0,

conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

Atenciosamente,

r-rNDt IIDA

Representante Execulivo de Vendas
RG 9.817.807
cPF 015.146.138-40
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u" errnneçÃo oo coNTRATo socIAL
REALTZÂDA EM 23 DE JÂr{ErRO DE 20il}

Pelo preseote instnrmento particular de altetação de contrato social, firmado por:

1) ÀGA AKTIEBOLAG, sociedade devidamente constittrída e validamente existente
segundo as leis da Suécia, inscdta no CNPJ sob n. 05.706.156/0001-06, neste ato,
representada por seu bastante procutadot ao final assinado, St. Philippe Denis Bnrneq
francês, casado, portador da céduia de identidade. RNE V821850-2 e inscrito no CPF/MF
sob n. 235.244.618-08, com endeteço cometcial na Alameda Mariroré, 989, 8", "1.7" e 72"
andates, Âlphaville, Barueri/SP, devidamente qualificado no insüumento de mandato
datado de 17 deJulho de2072, registtado perante o Regisuo de Tín:los e Documentos de

Barueri/SP, em 09 de Ounrbto de 2012, sob o n. 704869; e

2) COMMERCIUM IMMOBILIEN.UND BETEILIGUNGS.GMBH,
sociedade devidamente constituída e validamef,te existente segundo as leis da Alemanha,
inscria no CNPJ/MF sob n" 05.665.181/0001-99, neste ato, Íepresentada pot s bastânte
procurador ao final assinado, St. Philippe Denis Btunet, ftancês, casado,

de identidade RNE V821850-2 e inscrito no CPF/MF sob n. 255.244.618-08,
endereço comercial na Âlameda Mamoté, 989, 8o, 11" e 12" andares,.

Barued/SP, devidamente qualifiç2do no instmmento de mandato datado de 20 de
2072, reg1strado perante o Registro de Títulos e Documentos de.Barueri/SP,em
Setembro de 2072, sob o n. 688989;

únicos sócios de LINDE GASES LTDA., com sede na Alameda Mamoré, 989
Conjuntos 802 e 803, 11" e 72" atdares, Âlphaville, no Muaicípio de Barueri,

I
f

São Paulo, inscrita no CNPJ/MF.sob a, 60.(>19,202/0001-48, com seus atos
devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o
35220938368 í"Sociedade") :

resolvem promover a 12" IJ-IÍERAçÃO DO CONTRÂTO SOCIAL, mediante
estipulações discutidas, aceitas de forma unânime e a seguir outorgadas, sendo
rcqlizaçdo de ptévia reunião de sócios em vitnrde de todos os sócios decidirem, por
sobre a matéú que seria objeto de tal reunião, nos ternos do disposto no § 3o do
1.072 dalei no 10.406, de 10 de janeiro de2002 - Gódigo Civil
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a aaaL AUMENTO DO CÂPITAL SOCIÂL .

1.1 Os sócios resolvem, pot unanimidade, aumeotar o capital sooal da Sociedade em
R$35.496.097,65 CfÍiÍlta e cinco milhões, guatÍocentos e rloventa e seis mil, Íloventa
e sete Reais, e sessênta e cinco centavos), passando o capital social de
R$746.106.063,30 (Setecentos e quüeotâ e seis milhões, cento e seis mif sessenta e

tês Reais, e trina cenavos) para R$781.602.160,95 (Setecentos e oitenta e um
milhôes, seiscentos e dois mil, ceüto e sessenta Reú, e noventa e cinco ceotavos),
mediante aporte de capiai de igual valor pelas sócias-quotistâs da Sociedade, em
moeda corente nacional, sendo R$35.495.487,83 (frinta e cinco milhôes,
quattocentos e noventa e cinco mil, quattocentos e oitenta e sete Reais, e oitenta e
ttês centavos) pela sócia ÂGÂ AKTIEBOIÁG e R$609,82 (Seiscentos e nove Reais,

e oitenta e dois centavos) pela sócia COMMERCIIIM IMMOBILIEN-UND
BETEILIGUNGS-GMBH. O aumento de capital om deliberado será totalmente
integralizado pelas sóciasnuotistas em 24 deJanefuo de 2013. O aumento de capital é

- rcalrzado sem â criação de novas quotâs, mediante o aumerto proporcional do valot
nominal uniúrio das quotas ÍepÍesentâtivas do capitd social que pâssa a ser de
R$6.713,93 (Sei* mil, setecentos e trcze R.eais, e noventa e ttês centavos) cada uma.

il. NOVA REDAçÃO DACrÁUSUrÁ 5'DO CONTRÂTO

2,1 Em virtude das defiberações ptevistas no Item I acima, tesolvem os
unanimidade, alterar a Cláusula 5" do Contrato Social da Sociedade, a

' vigorat com a seguinte redação:

"Cláusula 5" - O Capital Social é de R$781.602.160,95 (Setecentos e oitenta e um
seiscentos e dois mil, cento e sessenta Reais, e ,o.orretrt3 e cinco centavos), s

R$746.106.063,30 (Setecentos e quarenta e seis milhões, ceoto e seis mil, sessenta e três
e uinta centavos) jâ ittegalizados em moeda coÉeote nacional e R$35.496.097,65
cinco milhôes, quauocentos e ooveota e seis mil, noventa e sete Reais, e sessenta e
centavos) â setem totalmente integralizados eÍn 24 de Janeiro de 2073 etri moeda
nacional, dividido em 1 16.415 (cento e dezesseis mil, quaüocentas e quinze) quotâs, com
nominal de R$6.713,93 (Seis mil, setecentos e rreze Reais, e floventâ e três centavos) cada
assim distribúdas enüe os sócios:
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NOME YÁLOR \
(EM R0) (

ÂGÂ ÂKTIEBOLAG 116.413
QUOTAS

QUANTIDADE DE

781.588.733,09 )
COMMERCIUM IMMOBILIEN-UND
BETEILIGUNGS - GMBH 02

73.427,86 (
TOTAL 116.415 781.602.16A,95. -
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